
Artigo I a - Fica a b e r t o na Contadoria Mu: niciaal um credito de Crj 

L50,0Q, suplementar as seguintes verbas ori i ame ntárias: 

8.00,0 - Pessoal Fibxo Cri; 13.750,00 

3,02,4 - Despesas Diversas CrG 4.000,00 

3.09.1 - Pessoal Variável ... CrS 10.000,00 

8.09.3 - Material d..- Consumo . ... CrG 50.000,00 

9,09.4 - Despesas Diversas .., CrG 41.000,00 

8,89.2 - Material Permanente .... CrG 15.000,00 

8,89.3 - Material de Consumo .... CrS 5,000,00 

8.39.3 - Material de Consumo CrG 20,000,00 

8,63,2 - Material Permanente , CrG 150,000,00 

8,63.3 - M -terial de Consumo , •. CrG 100.000,00 

8.63.4 - Dospesas Diversas CrG 21.500,00 

8,81.3 - Material de Consumo CrG 33.000,00 

8.88.4 - Despes as Diversas CrG 30,000,00 

8,81.2 - Material Permanente CrG 50.000,00 

8.81,4 - Despesas Diversas .., CrG 30,000,00 

8.32.2 - Material Permanente .., CrG 15,000,00 

8.39,2 - Material Permanente • • r CrG 20,000,00 

3.89.3 - Material do Consumo • • t CrG 50,000,00 

8,89.4 - Despesas Diversas .., CrG 70.000,00 

8.81.3 - Material de Consumo CrG 25,000,00 

8.81,4 - Despesas Diversas , CrG 850,000,00 

8.83.4 - Despesas Diversas CrG 15.000,00 

E3I N° 275 

Artigo 1« - Fica aberto na Contadoria Municipal, ta crédito especial do 

Cri 233.000,00 para ocorrer ao.registro do pagamento pela a.quisigão de um cami­

nhão para uso desta Prefeitura. 

Artigo 2a - o valor do presente crédito será coberto com os recursos pr£ 

vonientes do excesso de arrecadação. 

Artigo 3« - Esta lei entrará en vigor na data de sua publicação, revo­

gadas as disposições em contrário. Gala das Sessões, 27 de dezembro 1955. 

****** 

LEI N° 274 

Dispõe sobre a abertura de um Crédito Suple­

mentar de Cr,;. 2.377.150,00 como abaixo se es­

pecifica. 


